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Tatuí, 11 de março de 2024.

Ofício nº 297/2024/GABPMT

Excelentíssimo Senhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 013/24.

SENHOR PRESIDENTE,

Venho, por meio desta, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação
prioritária do Projeto de Lei nº 013/2024, que “Dispõe sobre reabertura de um crédito
adicional especial à SecretariaMunicipal de Serviços Públicos e Zeladoria, conforme
especifica”, acompanhado da respectivaJustificativa.

Requeiro também a Vossa Excelência, que conceda especial atenção a este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente;

MIGUEL LO D JÚNIOR
PREF PAL CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ

Data: 19/03/2024 Hora: 16:31

4

e eE Projeto de Lei Nº 13/2024Za ui
Ê Ss Autoria: Miguol Lupes Carduss JuctorE]
e EN
Ê Leo Assunto: Dispõe sobre sect enara té ans crsuito abtoional

= E especial Sectotanta Muntutçat de Serviços Eiltcus &

Zeladoria. contorme cupecitiza



PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Domingos Bassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18271-330 PROJETO DE LEI Nº 013/2024.

"Dispõe sobre reabertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal
de Serviços Públicos e Zeladoria, conforme
especifica”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara aprova e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a reabrir crédito adicional

especial, parcial, no valor de R$ 278.199,80 (duzentos e setenta e oito mil, cento e

noventa e nove reais e oitenta centavos), referente a saldo de contrato do Projeto de Lei
nº 17/2023, aprovado,bem como à Lei Municipalnº 5.793, datada de 12 de abril de 2023,

adicionando o valor nas Unidades Administrativas, não contemplados no orçamento

vigente.

Unidade: 02.12 — Secr. Mun. de Serviços Públicos e Zeladoria
02.12.02 — Manut. da Iluminação Pública
15.452.0007.2035— Manut. da Iluminação Pública

« - 3.3.90.39 — Prestação de Serviços P. J. (fonte 02) R$ 278.199,80
Total R$ 278.199,80

Art. 2º A suplementação prevista no artigo 1º desta Lei será coberta com

excesso de arrecadaçãooriundo de recurso da parcela única do Convênio nº 104087/2022,

da Secretaria de Governo e Relações Institucionaisdo Estado de São Paulo.

Art. 3º Fica retificado a rubrica 3.3.90.30, de Material de Consumo, para

Rubrica 3.3.90.39,Prestação de serviços Pessoa Jurídica.

Art. 4º O disposto nesta Lei fica inclusa na Lei 5751 de 16/12/2022, Plano

Plurianual -PPA, na Lei nº 5854 de 06/10/2023 — Lei das Diretrizes Orçamentarias -

LDO, e na Lei nº 5880 de 27/12/2023, Lei OrçamentariaAnual — LOA.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

disposições contrárias.
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PROJETO DE LEI Nº 013/2024.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Nobres Vereadores,

Submetemos à apreciação desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei,
que visa a reabertura de um crédito adicional especial à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos e Zeladoria.

O Projeto de Lei 17/2023, que em sua concepção foi amplamente aclamado
e ratificado, representa uma medida de vanguarda em nossa administração, almejando
não apenas a modernização da iluminação pública, mas também o fortalecimento da
segurança, a valorização do espaço urbano e o fomento da sustentabilidade em nossa
cidade.

Todavia, mesmo com a aprovação deste projeto, nos deparamos com
desafios inesperados e obstáculos inevitáveis que impediram a utilização completa dos
recursos inicialmente alocados.

E crucial destacar que a reabertura parcial do crédito em questão não se

limita apenas a uma necessidade logística, mas também se configura como uma
responsabilidadeda administraçãopara com os recursos públicos.

Ao aprovar esta medida, não estaremos apenas honrando nossos
compromissos e responsabilidades enquanto gestores públicos, mas também estaremos
reafirmando nosso compromisso inabalável com o progresso, a inovação e o bem-estar
de nossos concidadãos.

Assim, pelos motivos expostos, esperamos contar com os Senhores
Vereadores, para analisarem e votarem o presente Projeto de Lei, com urgência-
urgentíssima, diante de sua finalidade.

Tatuí, 11 de março de 2024.  


















